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II - Despesas 11 . 9 8 1 24.512 39.153
Investimentos 1.361 3 . 11 2 5.341
Demais Despesas (*) 10.620 21.400 33.812

III - Ajuste Competência/Caixa (467) 257 1.549
IV - Juros 194 558 665

RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS (A+B) (413) (100) 0
(*) Inclui ajuste metodológico.

ANEXO X
RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL - OF E DA SEGURIDADE SOCIAL - OSS

E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2012

R$ milhões

DISCRIMINAÇÃO Jan-Abr Jan-Ago Jan-Dez

1. RECEITA TOTAL 282.085 536.892 821.609
1.1 Receita Administrada pela RFB 243.753 463.093 699.873
1.2 Receitas Não Administradas 37.525 71.917 11 8 . 7 7 9
1.3 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 807 1.882 2.957

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 63.307 124.296 182.615
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 51.189 99.407 146.425
2.2 Demais 1 2 . 11 7 24.889 36.190

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 218.778 412.596 638.994

4. DESPESAS 169.053 332.374 502.916
4.1 Pessoal e Encargos Sociais 64.314 125.733 187.613
4.2 Outras Correntes e de Capital 104.739 206.641 315.303
4.2.1 Não Discricionárias 36.809 64.509 95.082
4.2.2 Discricionárias - Todos os Poderes 67.930 142.132 220.221

5. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 49.725 80.222 136.079

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (6.1-6.2) (21.725) (34.222) (39.106)
6.1 Arrecadação Líquida INSS 80.687 168.673 269.300

6.2 Benefícios da Previdência 102.412 202.896 308.406

7. AJUSTE METODOLÓGICO - ITAIPU - - -

8. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA - - -

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS (5+6+7+8) 28.000 46.000 96.973

10. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (413) (100) -

11. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL (9+10) 27.587 45.900 96.973

DECRETO No- 7.681, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre o saldo remanescente das au-
torizações para provimento de cargos, em-
pregos e funções, constantes do Anexo V à
Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011 -
Lei Orçamentária Anual de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no § 4o do art. 78 da Lei no 12.465, de 12 de agosto de
2 0 11 ,

D E C R E TA :

Art. 1o O saldo remanescente das autorizações para pro-
vimento de cargos, empregos e funções, constantes do Anexo V à Lei
no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011 - Lei Orçamentária Anual de
2011, no âmbito do Poder Executivo federal, é o constante do Anexo
a este Decreto.

Art. 2o O saldo remanescente de que trata o art. 1o poderá ser
utilizado no exercício de 2012, condicionado aos limites orçamen-
tários constantes do Anexo V à Lei no 12.595, de 19 de janeiro de
2012 - Lei Orçamentária Anual de 2012.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 17 de fevereiro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO

Saldo remanescente das autorizações para provimento de cargos
efetivos, constantes do Anexo V à Lei no 12.381, de 9 de fevereiro

de 2011 - Lei Orçamentária Anual de 2011.

Finalidade Provimento de cargos
efetivos, exclusive subs-
tituição de terceirizados

Provimento de cargos efe-
tivos, para substituição de

terceirizados
Saldo Rema-

nescente
1.281 995

MENSAGEM

Nº 52 e 53, de 17 de fevereiro de 2012. Encaminhamento à Câmara
dos Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, do Relatório de
Avaliação de Receitas e Despesas.

Nº 54, de 17 de fevereiro de 2012. Encaminhamento Supremo Tri-
bunal Federal do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas.

Nº 55, de 17 de fevereiro de 2012. Encaminhamento à Procuradoria-
Geral da República do Relatório de Avaliação de Receitas e Des-
pesas.

Nº 56, de 17 de fevereiro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas, destinado
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do
Congresso Nacional.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.1029.22BO.0105; Natureza de
Despesa: 33.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° O repasse do recurso será executado em parcela
única.

Art. 4º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da liberação dos recursos.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da execução das ações,
nos termos do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de
2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 60, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Rio Branco - AC.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, §3º, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no
1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 3.286, de 15 de fe-
vereiro de 2012, de Rio Branco,

Considerando ainda as demais informações disponíveis no
SINDEC e as constantes no processo nº 59050.000436/2012-06, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de enchentes ou inun-
dações graduais, CODAR: NE.HIG - 12.301, a situação de emer-
gência no Município supracitado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

Presidência da República
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 87, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Rio Branco / AC.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010 e no Decreto nº 7.257, de 04 de
agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao mu-
nicípio de Rio Branco / AC, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão
de reais) para a execução de ações de socorro, assistência às vítimas
e restabelecimento de serviços essenciais.

Ministério da Integração Nacional
.
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